PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 567  DE 27  DE ABRIL   DE  1.976.

DISPÕE SOBRE O IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA.

Dr. Melchior Lermen,  PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL,  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° - 
Se o calculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, nas localidades elevadas à categoria de Vila, for superior ao imposto do INCRA, o mesmo será, no máximo, igual ao imposto do INCRA (ITR), durante os três primeiros anos.

§  único-
 O disposto nesta artigo não se aplica àqueles que adquirirem terrenos nesta Vilas, devendo os mesmos pagarem o imposto, a partir da aquisição, pelo valor calculado, integralmente.

Art. 2° -
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 27 DE ABRIL DE 1.976.

                                                                                         ___________________________









Dr. Melchior Lermen

 







   Prefeito Municipal
